
CÂMARA MUNICIPAL DE LINDOIA
ESTADO DE SÃO PAULO

INDICACÃO N° 50/2020

Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Prefeito Municipal que providencie o reparo de mau funcionamento 

das Luminárias apagadas localizadas no entorno do Grande Lago, em nosso município

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem como principal objetivo atender o anseio dos munícipes 

lindoianos, proporcionando maior comodidade e segurança aos mesmos ao providenciar a eliminação 

dos pontos escuros, garantindo assim, maior segurança a nossos cidadãos.

Cabe destacar que atualmente o local vem sendo utilizado por diversos munícipes 

quais realizam suas caminhadas no entorno do grande Lago, contudo a falta de iluminação adequada 

dificulta a atividade.

Insta salientar que as referidas luminárias apresentam problemas desde a sua 

instalação, se tornando um problema recorrente em nosso município.

Neste sentido, se faz de extrema necessidade o atendimento desta por se tratar de 

um assunto de interesse público.

Sala das Sessões, 7 de maio de 2020.

Marcelo Buenp Loiola 
Presidente da Câmara

José Humberto Pietrafesa dos Santos 
Vereador Vice Presidente

Benedito Orlando Granconato Junior 
Vereador

Bruno Fischer Tardelli 
Vereador 2o Secretário

Lincoln Medeiros de Godoi 
Vereador 1o Secretário
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